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DECRETOS 

PREFEITURA DE GOIÀNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N" 1.232. DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

"Aprova o Regimento Interno da Se
creraria Municipal do Meio Ambiente R. 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto no artigo 56. da Lei n° 7.747. 
de 13denovembrode 1997, 

DECRETA: 

Art. 1 °- Fica aprovado o Regimento 
Interno ·da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, que a este acompanha. 

Art. 2°- Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. especialmente o 
Decreto n°2.631, de 11 de outubro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de junho de 
1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

QUER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

REGIMENTO INTERNO .• 
TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 1 o- A Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente- SEM MA atuará de forma inte
grada na consecução dos objetivos e me
tas governamentais a ela relacionados. 

Art. 2° - As atividades da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente- SÉMMA reali
zar-se-ao em conformidade com as diretri
zes, normas e instruções emanadas pelo 
Conselho Municipal do Meio Ambiente, bem 
como aquelas advindas dos Órgãos Cen
trais dos Sistemas Municipal de Planeja
mento e de Administração de Recursos 
Humanos. Financeiros e Materiais. 

Art. 3°- A Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente- SEMMA devera articular-se com 
outros órgão/Entidades do Município. com 
as demais esferas do governo e com ou
tros munidpios, no desenvolvimento de pla
nos, programas e projetos que demandem 
uma ação governamental conjunta. 

Arf. 4°- As normas gerais de adminis
tração a serem seguidas pela Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, de modo a 
obter a sua integração interna e externa. 
deverão nortear-se pelo seguintes principi
as básicos: legalidade, impessoalidade. 
moralidade. publicidade e eficiência. 

CAPITULO li 
DAS FINALIDADES 

Art. 5_0
- A Secretaria Municipal do Meto 

Ambiente- SEMMA é o órgão integrante da 
estrutura adminiStrativa da Prefeitura de 
Goiania e do Sistema Municipal do Meio 
Ambiente, que tem por finalidade promover 
a execução da Politica Municipal do Meio 
Ambiente, exercendo no âmbito do Municí
pio de Goiânia, atividades de preservação. 
proteção e controle do meio ambiente, em 
cooperação com os órgãos federais e es
taduais, competindo-lhe espedficamente: 

I - desenvolver o Planejamento 
Ambiental do Municlpio, propondo as priori
dades da ação municipal para a área; 

I t - criar e manter cadastro de informa
ções ambientais do Municipio; 

111- formular instrumentos normativos 
que visem definir padrões de proteção, 

conservação, utilização e melhoria do meio 
ambiente no que for de interesse do Muni
c! pio, respeitadas as legistaçOes federal e 
estadual; 

IV- autorizar a localizaçao, a instala~ 
ção, a operação e ampliaç.Ao de obras e 
atividades consideradas efetiva e potenci
almente poluidoras ou degradadoras do 
meio ambiente. bem como a instalação de 
meios de publicidade e propaganda; 

V - licenciar a instalação e funciona
mento de aparelhos sonoros, engenhos que 
produzam ruldos e instrumentos de alerta 
e propaganda para o exterior de estabeleci· 
mentes. bem como construçao de poços; 

VI- autorizar atividades relativas à ex
ploração de pedreiras, olarias e extração de 
areia, utilização de explosivos e o comér
cio de inflamável e explosivo; 

VIl - aprovar quaisquer projetos para a 
destinação final do lixo, fiscalizando a sua 
execução, manutenção e operação; 

VIII - fixar diretrizes ambientais para 
elaboração de projetos de parcelamento do 
solo urbano, bem como para a instalação 
de atividades e empreendimentos, coleta e 
disposição de resíduos; 

IX - desenvolver ações que promovam 
a educação ambiental da população, visan
do a sua conscientização para a necessi
dade de proteger, melhorar. conservar e 
bem utilizar o meio ambiente; 

X - gerenciar e proteger os parques, 
bosques. as reservas naturais e demais 
áreas verdes do Municlpio, estabelecendo 
as normas para o funcionamento de ativi
dades econômicas em todas unidades de 

conservação; 
XI- coordenar a elaboração e execu

ção do Plano Diretor de Arborização e Are
as Verdes do Municlpio, bem como o Pro
grama Anual de Defesa do Meio Ambiente; 

Xli-atuar, em carãter permanente, na 
recuperaçao de áreas e recursos 
ambientais polui dos ou degradados; 

XIII- atuar conjuntamente com a 
Secretaria Municipal de Educação as for
mas e instrumentos que garantam o objeti
vo da ·Educação Ambiental- como discipli
na transversal do curriculo educacional; 
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XV - participar. direta e indiretamen
te, de açOes relacionadas ao meio am
biente no ambito do Municipio. 

Parágrafo Único- Para a, consecução 
de suas finalidades e objetivos, a Secreta
ria Municipal do Meio Ambiente poderá fir
mar convênios. contratos, acordos e ajus
tes com Órgãos e Entidades da Adminis
tração Pública e da iniciativa privada, des
de que autorizada pelo Chefe do Poder Exe
cutivo e assistida pela Procuradoria Geral 
do Municipio. 

CAPITULO 111 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 6° - Integram a estrutura 
organizacional e administrativa da Secre
taria Municipal do Meio Ambiente as seguin
tes unidades: 

I- DIREÇÃO SUPERIOR 
1 - Secretário 
11 - UNIDADES DE ASSESSO-

RAMENTO E PLANEJAMENTO 
1 -Gabinete do Secretário 

1.1 -Divisão de Expediente 
2 -Assessoria de Planejamento 

111- UNIDADES TÉCNICAS 
1 -Departamento de Desenvolvi

mento Ambiental 
1.1 -Divisão de Pesquisas e Proje

tos Ambientais 
1.2 - Divisão de Unidades de Con

servação e Arborização 
2- Departamento de Controle 

Ambiental 
2.1 - Divisão de Avaliação e 

Licenciamento Ambiental 
3- Departamento de Educação· 

Ambiental. 
4 - Departamento do Jardim Botânico. 
4.1 - Divisão Técnico-Cientifica 

IV -UNIDADES DE APOIO ADMINIS-
TRATIVO 1- Departamento Administrativo 

1. 1. -Divisao de Pessoal 
1.2- Divisao de Serviços Auxiliares 
1.2.1 -Setor de Protocolo e Arquivo 
2 -Fundo Municipal do Meio Ambiente 
2.1 - Divisão de Execução Financei-

ra e Contábil 

§ 1°- O Secretário Municipal do Meio 
Ambiente poderá criar comissões ou or
ganizar equipes de trabalho de duração 
temporária, com a finalidade de solucio
nar questões alheias à competência iso
lada das unidades da Secretaria. 

§ 2°- As nomeações para cargos em 
comissão e as designações para ocupan
tes de função de confiança da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, dar-se-ão me
diante indicação do Secretário, através de 
ato expresso do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3°- O Secretário Municipal do Meio 
Ambinte, poderá propor a extinção, a trans
formação e o desdobramento das unidades 
da !?ecretaria, visando o aprimoramento téc- · 
nico e administrativo da mesma. 

TITULO 11 
DAS COMPETÉNCIAS DAS UNIDADES 

CAPITULO I 
DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

Art. 7°- O Gabinete do Secretário é a 
unidade da SEMMA, que tem por finalida
de desenvolver as atividades de relações 
públicas e expediente do titular da Pasta, 
competindo-lhe especificamente: 

I - promover e articular os contatos 
sociais e pollticos do Secretário; 

li - controlar a agenda de compro
missos do Secretário; 

111 - promover o recebimento e a dis
tribuição da correspondência oficial 
dirigida ao Secretário; 

IV - verificar a correção e a legalida
de dos documentos e processos subme
tidos à assinatura do Secretário; 

V - coordenar as atividades de rela
ções públicas e comunicações inerentes 
à Secretaria, sob a orientação da Secre
taria Municipal de Comunicação; 

VI - orientar os serviços de recepção 
e atendimento ao público no âmbito da 

Secretaria. 
SEÇÃO I 

DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 

Art. 8°- A Divisão de Expediente, 
unidade de assessoramento ao Gabinete 
do Secretário, compete: 

I- preparar atos, correspondências e 
outros documentos que devam ser assi
nados pelo Secretário; 

11 -controlar processos e demais ex
pedientes encaminhados ao Secretário ou 
por ele despachados; 

111- manter arquivo organizado de do
cumentos e expedientes do Gabinete do 
Secretário. 

CAPITULOU 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

Art. 9°- A Assessoria de Planejamen
to é a unidade da SEM MA, que tem por fi
nalidade desenvolver e orientar as demais 
unidades da Secretaria no planejamento e 
organização de suas atividades, competin
do-lhe especificamente: 

1- coordenar a elaboração e acampa· 
nhar a execução do Orçamento Anual e do 
Plano de Aplicação Trimestral da Secrela
ria e do Fundo Municipal- do Meio Ambien
te; 

11 - realizar estudos e levantamentos 
com vistas a captação de recursos junto a 
entidades oficiais governamentais e não 
governamentais, para a viabilização de pro
gramas e projetos de interesse da Secre
taria; 

111 - manter sistema de informações 
sobre o andamento dos trabalhos da Se
cretaria, estabelecendo padrões e métodos 
de mensuração do desempenho dos pro
gramas, projetos e atividades desenvolvi
dos pela Secretaria; 

IV - proceder estudos, junto com as 
demais unidades da Secretaria, com vis
tas a melhoria dos métodos de trabalho. 
fluxo de informações e documentos, 
normatização e informatização das ativida
des do órgão; 

V - consolidar, através de relatóri
os, quadros demonstrativos e outros do-
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cumentos, informações sobre os resul
tados das ações da Secretaria e custoS/be
neficios. 

VI -acompanhar a execução de con
tratos, convênios e outros acordos firma
dos pela Secretaria; 

VIl - realizar levantamentos sobre as 
necessidades de recursos humanos, 
materiais e financeiros para o regular an
damento dos serviços a cargo da Secre
taria; 

VIII - subsidiar e orientar as demais 
unidades da Secretaria, no uso de 
metodologia na elaboração de progra
mas e projetos, bem como na prestação 
de contas de recursos aplicados nos 
mesmos. 

CAPITULO 111 
DO DEPARTAMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

Art. 1 O - O Departamento de Desen
volvimento Ambiental é a unidade da 
SEMMA, que tem por finalidade coorde
nar a elaboração e execução de elanos, 
programas e projetos relativos a prote
ção, recuperação, conservação e preser
vação do meio ambiente no âmbito do 
Município, competindo-lhe especifica
mente: 

I - propor e participar da formulação 
de políticas, normas e diretrizes 
ambientais 

li - promover a identificação e o in
ventário dos recursos naturais do Muni
cípio; 

111 - proceder o cadastramento e a 
elaboração do diagnóstico ambiental do 
Município; 

IV - desenvolver estudos e projetos que 
objetivem a recuperação, a proteção e o de
senvolvimento ambiental do Município; 

V- propor a criação de Unidades de 
Conservação no Município; 

VI - estimular a produção, o 
armazenamento, a atualização e a divul
gação de informações ambientais. 

Art. 11 -Integram o Departamento de 
Desenvolvimento Ambiental as seguin
tes unidades: 

1 - Divisão de Pesquisas e Projetos 
Ambientais; 

2- Divisão de Unidades de Conser
vação e Arborização. 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE PESQUISAS E 

PROJETOS AMBIENTAIS 

Art. 12 - A Divisão de Pesquisas e 
Projetos Ambientais compete: 

I - desenvolver estudos e pesquisas, 
no sentido de manter atualizado o diag
nóstico ambiental do Município; 

11 - realizar e manter atualizado o le
vantamento e cadastramento dos 
logradouros urbanos municipais, com 
destinação à categoria de "área verde .. e/ 
ou "érea de lazer .. , bem como dos princi
pais recursos naturais existentes no Mu
nicípio; 

111 - desenvolver estudos e normas 
técnicas de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente; 

IV - elaborar projetos de urbaniza
ção e de reurbanização ambiental para 
as áreas públicas do Municlpio, bem 
como acompanhar e fiscalizar a execu
ção das obras neles previstas; 

V- elaborar projetos de arquitetura, 
programação visual. paisagismo e reflores
tamento e outros destinados a áreas ver
des do Municlpio; 

VI - analisar e emitir pareceres técni
cos sobre a implantação de projetos de 
paisagismo e de reflorestamento em áreas 
públicas do Município; 

VIl - manter organizada e atualizada a 
mapoteca das áreas verdes do Município, 
bem como dos projetos elaborados pela 
Secretaria e/ou por outras Entidades; 

VIII - fornecer informações sobre 
áreas verdes às outras unidades da Se
cretaria e/ou Entidades. 

SEÇÃO 11 
DA DIVISÃO DE UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO EARBORIZAÇÃO 

Art. 13 - A Divisão de Unidades de 
Conse!Vação e Arborização compete: 

I -gerenciar o uso e o funcionamento 
das Unidades de Conse!Vação; 

11 - estabelecer diretrizes e normas 
para conse!Vaçao dos parques, orientando 
as administrações setoriais dos mesmos 
quanto ao seu funcionamento, zeladoria e 
vigilância; 

111- propor ao Departamento de Edu
cação Ambiental e a outros órgãos afins o 
desenvolvimento de programas de caráter 
comunitário e educativo nas unidades de 
conservação; 

IV- manter registros cadastrais 
atualizados das áreas verdes do Municlpio, 
especialmente sobre sua localização e es
tado de conservação; 

V- providenciar junto aos órgãos com
petentes, serviços de reformas das insta
lações, plantio de mudas e outras medidas 
de conservação dos parques; 

VI - emitir pareceres técnicos quanto 
ao licenciamento de ambulantes e 
permissionários nas unidades de conser
vação; 

VIl- atuar junto a Secretaria Municipal 
de Fiscalização Urbana, no sentido de se- · 
rem aplicadas muitas e outras sanções à 
concessionários, permissionários e outros, 
na transgressao da legislação ambiental 
pertinente nas unidades de conservação; 

VIII- participar diretamente da elabo
ração e execução do Plano Diretor de 
Arborização e Areas Verdes do Municipio. 

Parágrafo Único- Entende-se por uni
dades de conseiVação parcelas do territó
rio municipal, incluindo as áreas com ca
racteristicas ambientais relevantes, de do
mínio público ou privado, legalmente cons
tituídas ou reconhecidas pelo poder públi
co, com objetivos e limites definidos, sob 
regime especial de administração, as 
quais se aplicam garantias adequadas de 

proteçao. 
SUBSEÇÃO I 

DA ADMINISTRAÇÃO DOS PARQUES 

Art. 14- Aos administradores dos Par
ques compete: 

I - supervisionar e exercer o controle 
do parque sob sua responsabilidade: li- pro
mover a manutenção e conservação do 
parque; 

111- tomar as providências cabfveis no 
sentido de garantir a segurança e coibir 
quaisquer ações de depredação e/ou de 
transgressão da legislaçêo ambiental na 
área do parque; 

IV- desenvolver ações educativas jun
to à população que frequenta o parque, 
com vistas à proteção e conservação do 
mesmo. 

CAPITULO IV 
DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE 

AMBIENTAL 

Art. 15- O Departamento de Controle 
Ambiental é a unidade da SEM MA que tem 
por finalidade coordenar as ações de pro
te~ o e controle ambiental, no âmbito do 
Município, competindo-lhe especificamen
te: 

1- elaborar, juntamente com o Depar
tamento de Desenvolvimento Econômico, 
normas, critérios, parametros, padrões, li
mites, lndices e métodos para o uso dos 
recursos ambientais do Municlpio, observa
da a legislação pertinente: 

11- desenvolver açOes de avaliação do 
meio ambiente no âmbito do Municlpio. 

111 - emitir parecer técnico, quanto ao 
licenciamento de obras e atividades consi
deradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou degradadoras do meio ambi
ente, bem como instalaçao de "out doors" 
nas vias e logradouros públicos; 

IV - coordenar a elaboraçao do Pro
grama Anual de Defesa do Meio Ambiente. 

V - analisar os pedidos de 
licenciamento ambiental,, proferindo o de
vido parecer técnico; 

VI- fixar diretrizes ambientais a serem 
obse!Vadas pela fiscalização municipal. 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE AVALIAÇÃO E 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 16 - A Divisao de Avaliação e 
Licenciamento Ambiental, unidade compo
nente da estrutura do Departamento de 
Controle Ambiental, compete: 

I- estabelecer, por meio de instituições 
técnicas especificas, as diretrizes adicio
nais para a avaliação e licenciamento 
ambientais. em conformidade com pa
drões, critérios e normas estabelecidas 
para a realização de Estudo de Impacto 
Ambiental - ElA e respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental-RIMA: 

li- cadastrar todas as atividades que 
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forem efetiva ou potencialmente 
poluidoras e empreendimentos capazes 
de causar qualquer tipo de degradaçao 
ambiental; 

111 - emitir parecer técnico sobre o 
licenciamento de atividades/obras 
utilizadoras de recursos ambientais, bem 
como daquelas capazes de causar qUalquer 
tipo de degradação ambiental; 

IV- acatar, se dentro dos critérios de 
apresentação previamente estipulados. o 
Estudo de Impacto Ambiental - ElA e res
pectivo Relatório de empreendimentos e 
projetos para os quais tais estudos sejam 
necessários, realizando sua análise e exi
gindo, quando necessário, estudos comple
mentares: 

V- orientar os procedimentos relativos 
ao seiViÇO de destinação final do lixo hospi
talar, bem como os de destinaçao especial 
de resíduos perigosos e os de aterros sani
tários e/ou controlados e energéticos; 

VI- participar, diretamente, da elabo
ração do Programa Anual de Defesa do Meio 
Ambiente e acompanhar a sua execuçao; 

VIl - fornecer indicativos ao Departa
mento de Fiscalização Ambiental da Secre
taria Municipal de Fiscalização Urbana das 
ações necessárias à proteçao e defesa do 
meio ambiente do Município; 

VIII - manter dados e informações 
atualizadas sobre a qualidade ambiental do 
Município, procedendo avaliações constan
tes em conjunto com o Departamento de 
Fiscalização Ambiental. 

CAPITULO V 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Art. 17 - O Departamento de Educa
ção Ambiental é a unidade da SEMMA que 
tem por finalidade promover e coordenar 
ações voltadas para a educação ambiental, 
formal e informal da população, competin
do-lhe especificamente: 

I ·divulgar informaçOes técnico-cien
tificas sobre o rneio ambiente; 

11 desenvolver campanhas 
educativas, seminários e outros eventos, 
objetivando informar e despertar a consci
ência da população para a necessidade de 
proteger, conservar e recuperar o meio 
ambiente; 

111- coordenare orientaras programas 
de educaçAo ambiental desenvolvidos nas 
escolas; 

IV- elaborar materiais didáticos, tais 
como cartilhas, •folders", painéis, mapas. 
videos e outros; 

V- incentivar e acompanhar as inicia
tivas da comunidade no que se refere à 
participação no processo de preservação 
ambiental. 

CAPITULO VI 
DO DEPARTAMENTO DO JARDIM 

BOTÂNICO 

Art. 18 - O Departamento do Jardim 
Botânico é a unidade da SEM MA que tem 
por finalidade o gerenciamento do Jar
dim Botânico, competindo-lhe especifica
mente: 

I - desenvolver atividades de pesqui
sa, preservação e divulgação do Jardim 
Botânico; 

11- promover a elaboração e execução 
do plano de manejo do Jardim Botânico; 

111- monitorar e estabelecer vigilância ron
tinua em toda a área do Jardim Botânico; 

IV- promover a conservação e a lim
peza da área do Jardim Botânico; 

V- estruturar e dar manutenção aos 
viveiros e as coleções botânicas; 

VI- desenvolver programas de educa
ção ambiental, com vistas à 
conscientização da comunidade para a pre
servação dos recursos naturais da área; 

VIl -promover o intercâmbio com en
tidades governamentais, 
científicas e/ou ambientais, que desempe
nhem atividades afins, em termos de meio 
ambiente. 

SEÇÃO I 
DA DIVISAO TECNICO-CIENTIFICA 

Art. 19- A Divisão Técnico-Cientifica 
unidade integrante da eStrutura administra
tiva do Departamento do Jardim Botânico, 
compete: 

1- desenvolver pesquisas na área de 
Botânica, com vistas à classificação, à re
produção e à conservação de espécies 
nativas e exóticas do Jardim Botânico; 

11 - monitorar viveiros, estufas e 
herbários para a formação de coleções bo
tânicas. 

111- elaborar e implementar o Plano de 
manejo do Jardim Botânico; 

IV- elaborar projetos de reflorestamen
to e recuperação de áreas degradadas; 

V - avaliar o potencial das diversas 
espécies botânicas existentes na área do 
Jardim Botânico, visando a utilização des
tas pela comunidade; 

VI - prestar informações sobre a fauna, 
flora, extensão geográfica, nascentes, con
servação, preservação e finalidades do 
patrimônio ambiental do Jardim Botânico; 

VIl- organizar a realização de eventos 
e outros programas de educação ambiental, 
em parceria com o Departamento de Edu
cação Ambiental, junto a escolas e comu
nidade, utilizando como base o Jardim Bo
tânico. 

CAPITULO VIl 
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 20 - O Departamento Adminis
trativo é a unidade da Secretaria Munici
pal do Meio Ambiente que tem por finali
dade coordenar e controlar a execução 
das atividades relativas a administração 

de pessoal, de material, de patrimônio, 
de zeladoria, de vigilância, de transporte 
e de protocolo e arquivo, de acordo com 
as normas e instruções da Secretaria e 
dos Órgãos Centrais dos Sistemas de 
Administração de Rerursos Humanos, Fi
nanceiros e Materiais. 

Art. 21 - Integram o Departamento 
Administrativo as seguintes unidades: 

1 -Divisao de Pessoal 
2- Divisão de Serviços Auxiliares 
2.1 -Setor de Protocolo e Arquivo 

SEÇÃO I 
DA DIVISAO DE PESSOAL 

Art. 22- A Divisão de Pessoal compete: 

I - aplicar normas, instruções e regu
lamentos institui dos pelo órgão Central do 
Sistema de Administração de Recursos 
Humanos, referentes à administração de 
pessoal; 

11.- executar as atividades de registro e 
controle da vida funcional dos servidores, 
mantendo atualizados os cadastros do Sis
tema de Recursos Humanos; 

111- elaborar a escala de férias dos ser
vidores; 

IV - controlar a frequência dos servi
dores, encaminhando os respectivos rela
tórios à Secretaria de Administração e Re
cursos Humanos para fins de folha de pa
gamento; 

V - manter sistema de controle dos 
pagamentos efetuados aos servidores da 
Secretaria; 

VI - providenciar as informações fun
cionais em processos de servidores; 

VIl- acompanhar a abertura de inqué
ritos e sindicâncias; 

VIII - preparar atos, avisos e outros 
documentos relativos a servidores lotados 
na Secretaria. 

SEÇÃO li 
DA DIVISAO DE SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 23- A Divisão de Serviços Auxilia
res compete:, 

I - promover a execução das ativida
des de vigilância dos prédios, instalações, 
equipamentos e do material permanente 
em uso da Secretaria; 

11- programar, orientar e acompanhar 
a execuçao dos serviços de limpeza, 
higienização, conservação e reforma das 
instalações e equipamentos da Secretaria; 

111 - promover os serviços de portaria e 
recepção de visitantes, controlando o trân
sito de pessoal e material na Secretaria; 

IV - executar os serviços de 
mecanografia; 

V- operar serviços próprios de comu~ 
nicações telefônicas; 

VI- atualizar o cadastro de bens per
manentes da Secretaria, promovendo sua 
carga e descarga conforme normas re
guladoras pertinentes; 
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VIl - receber e armazenar o material 
de consumo, zelar pela limpeza, ventila
çao e temperatura nas instalaçOes do 
almoxarifado, bem como orientar e con
trolar a distribuiçao dos materiais; 

VIII- exercer o controle dos serviços 
de transporte, conforme as normas e ins
truções de administração e transportes da 
Prefeitura. 

SUBSEÇÃO I 
DO SETOR DE PROTOCOLO E 

ARQUIVO 

Art. 24 - Ao Setor de Protocolo e Ar
quivo compete: 

I - registrar, autuar e expedir os proces
sos e demais documentos da Secretaria; 

li- controlar a movimentação de pro
cessos e documentos, verificando os pon
tos de estrangulamento ou de retenção ir
regular; 

111 -informar aos interessados sobre a 
tramitação de processo e documentos; 

IV- manter organizados os arquivos 
corrente e intermediário de processos e 
demais documentos da Secretaria; 

V- registrar a entrada e a sai da de 
documentos dos arquivos corrente e inter
mediário sob sua responsabilidade; 

VI -promover o atendimento das soli
citações de remessa e empréstimo de do
cumentos arquivados. 

CAPITULO VIII 
DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE 

Art. 25- O Fundo Municipal do Meio 
Ambiente, criado pela Lei n° 7.526/95 e re
gulamentado pelo Decreto n° 1.375196, tem 
por finalidade custear ptogramas e proje
tos de preservaçao, de recuperaçao e de 
melhoria da qualidade do Meio Ambiente no 
Municipio. 

Art. 26- Integra a estrutura do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente a Divisão de 
Execução Financeira e Contábil, cujas com
petências pâssam a ser as constantes dos 
arts. 10 e 11, do Decreto n° 1.375/96. 

rio: 

TITULO 111 
DAS ATRIBUIÇ0ES DOS CARGOS/ 

FUNÇOES DE CHEFIA 

CAPITULO I 
DO SECRETÁRIO 

Art. 27 - São atribuições do Secretá-

I- promover a participação da Secre
taria na elaboração de planos, programas 
e projetos do Governo Municipal, especial- -
mente no Plano Plurianual de Investimen
tos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
no Orçamento Anual do Município; 

11- Implementar a execução de todos 

os serviços e atividades a cargo da Se
cretaria, com vistas à consecuçao das fi
nalidades definidas neste Regimento e 
em outros dispositivos legais e regula
mentares pertinentes; 

111- fazer cumprir as metas previstas 
no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, bem como o Orçamento 
aprovado para a Secretaria; 

IV- administrar os recursos humanos, 
materiais e financeiros disponibilizados para 
a Secretaria, responsabilizando-se, nos ter
mos da lei, pelos atos que assinar, ordenar 
ou praticar; 

V- referendar os atos assinados pelo 
Chefe do Poder Executivo que forem perti
nentes às atividades desenvolvidas pela 
Secretaria: 

VI- assinar acordos, convênios e con
tratos mediante autorização expressa do 
Chefe do Poder Executivo, promovendo a 
sua execução; 

VIl- aprovar pareceres técnicos relati
vos a assuntos de competência da Secre
taria; 

VIII- rever, em grau de recurso e de 
acordo com a legislação, atos seus e dos 
demais clientes de unidades da Secretaria; 

IX- aprovar as diretrizes para o funci
onamento do Fundo Municipal do Meio"Am
biente, bem como administrar os recursos 
do mesmo; 

X- baixar normas, instruções e ordens 
de serviço, visando organização e execu· 
ção dos serviços a cargos da Secretaria; 

XI- providenciar os instrumentos e re
cursos necessários ao regular funciona
mento da Secretaria; 

XII- cumprir e fazer cumprir a legisla
ção referente à Secretaria; 

XIII - prestar contas dos trabalhos de
senvolvidos pela Secretaria, encaminhan
do periodicamente ao Chefe do Poder Exe· 
cutivo relatório das atividades do órgãO; 

XIV- exercer outras atividades com· 
pativeis com a natureza de suas funções 
e que lhe forem atribuídas pelo Chefe do 
Poder Executivo. 

CAPITULO li 
DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO 

E ASSESSORES 

Art. 28- São atribuições dos Diretores 
de Departamento e Assessores: 

I - participar da planificação das ativi
dades da Secretaria; 

li - distribuir, dirigir e controlar ostra
balhos dos Departamentos ou Assesso
rias que lhe são diretamente subordina
dos; 

111 - promover a articulação permanente 
das Divisões sob sua responsabilidade com 
as demais unidades da Secretaria, visando 
uma atuaçao harmônica e integrada na con
serução dos objetivos do órgão; 

IV -controlar a frequência dos servi
dores lotados nas unidades sob sua 

• 

responsabilidade; 
V -referendar atos e pareceres téc

nicos emitidos pelas DivisOes Que lhe 
sêo diretamente subordinadas; 

VI- propor ao Secretério a realizaçao 
de cursos de aperfeiçoamento e 
reciclagem de seu pessoal, bem como 
indicar as necessidades de pessoal para 
o Departamento: 

VIl - requisitar material de consumo, 
conforme as normas e regulamentos 
pertinentes; 

VIl I - definir as especificações técnicas 
do material e do equipamento utilizados pelo 
Departamento, com intuito de assegurar a 
aquisição correta pela unidade compe
tente: 

IX - cumprir e fazer cumprir as nor
mas, regulamentos e demais instruções 
de serviço: 

X- exercer outras atividades compa
tlveis com a natureza de suas funções e 
que lhe forem atribuidas pelo Secretério. 

CAPITULO 111 
DOS DEMAIS OCUPANTES DE 

FUNÇOES DE CHEFIAS 

Art. 29- São atribuições comuns aos 
demais ocupantes de funções de chefias: I 
- promover a execuçao das atividades a 
cargo da unidade/área que dirige; 

11 - programar e controlar a execução 
dos trabalhos, fornecendo indicativos aos 
seus superiores das necessidades de re
cursos humanos e materiais da área; 

111- apresentar relatório periódico de 
avaliação das atividades desenvolvidas pela 
sua unidade; 

IV- emitir pareceres e prestar informa
ções sobre assuntos pertinentes à sua érea 
de atuação; 

V - controlar a frequêncla do pes
soal sob sua direçao; 

VI - zelar peta fiel observância deste 
Regimento Interno. dos regulamentos, das 
normas e das instruções de serviço; 

VIl -exercer outras atividades com
patlveis com a natureza de suas funções 
e que lhe forem atribuldas pelo Diretor 
ou Assessor Chefe a que estiver subor
dinado. 

CAPITULO IV 
DOS DEMAIS SERVIQORES 

Art. 30- Aos servidores, cujas atribui· 
çOes nao foram especificadas neste Regi
mento Interno, além de caber cumprir as 
ordens, determinações e instruções e for
mular sugestões que contribuam para o 
aperfeiçoamento do trabalho, cumpre, tam
bém, observar as prescrições legais e re
gulamentares, executando com zelo, efici
ência e eficácia as tarefas que lhes se· 
jam confiadas. 

TITULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 31 - O Secretário fixará, anual-

• 
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mente, a lotação dos servidores nas uni
dades Integrantes da estrutura adminis
trativa da Secretaria. 

Art. 32- As unidades da Secretaria 
funcionarao perfeitamente articuladas en
tre si, em regime de colaboração mútua. 

Parágrafo Único - As relações hie-
rárquicas definem-se no enunciado das 
atribuiçOes das unidades e na posiçao 
que ocupam no organograma da Secre
taria. 

Art. 33 - Para cada cargo ou função 
de confiança, haverá um servidor previa
mente designado para a substituiçao dos 
titulares em seus impedimentos legais. 

§ 1a - Quando o afastamento legal 
dos titulares de cargos ou função de con
fiança nêo for superior a 30 (trinta) dias. 
sua substituição será automática, inde
pendentemente de atos da administra
ção. 

§ 2° - Nos afastamentos superiores 
a 30 (trinta) dias, haverá designaçao es
pecial do substituto por ato da autorida
de competente, de acordo com as dispo
sições legais em vigor. 

Art. 34 - A Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente fornecerá as instalações, 
bem como as condições materiais ne
cessárias ao funcionamento do Conse
lho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 35 - Os casos omissos neste 
Regimento serão resolvidos pelo Secre
tário e, quando se fizer necessário, pelo 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 36 - Este Regimento entrará em 
vigor na data de sua publicaçao, revogan
do-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de junho 
de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goi~mia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1233. DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos das 
Leis n°s 7.222/93, 7.502/95, Lei Comple
mentar n° 031/94 e Decreto Regulamen
tador n° 1.119194, bem como o contido 
no Processo n° 1.269.007-0/98, de inte
resse de JOSÉ HENRIQUE DE ARAÚJO 
e OUTROS, 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica aprovado o parcelamento 

denominado "Residencial Porto Seguro", 
com área urbanizável total de 
164.993,90m2 (cento e sessenta e quatro 
mil novecentos e noventa e três virgula no
venta metros quadrados), situado na Re
gião Sudoeste do Municlpio de Goiânia, in
serido na Zona de Expansão Urbana do 
Municlpio de Goiânia, Zona de Desenvolvi-

mente Macambira Oeste (ZDMO) e na 
Zona de ProteçAo Ambiental IV (ZPA-IV), 
de conformidade com as plantas, 
memorais descritivos, listagem de lotes · 
e demais atos integrantes do processo 
antes mencionado. 

Art. 2°- O loteamento é composto de: 
Areados lotes= aa.oa1,01m2 = 53,384% 
Área do Sistema Vlério :c 52.135,41 m2 = 31 ,598% 
Áreas PUblicas Municipais= 27.777,48m2 = 
15,018% 
Área total do terreno • 169.239,00m2 = 100,00% 
Área Parc:eiAvet = 164.993,90m2 = 97,492% 
Área de Servidão Existente= 4.245, 10m2= 2,508% 
Área mlnima dos lotes = 300,00m2 
Frente mlnlma dos lotes s tO.OOm 
NUmero total de quadras • 07 
NUmero de âreas pUblicas c 04 
NUmero total de lotes = 275 

Art. 3° ~As Áreas PúbliCas Municipais 
terão as destinações abaixo discriminadas: 
* APM-01 • PRAÇA/PARQUE INFANTIL = 
11.856,03m2"' 7,186% 
Logradouro: Rua RPS·06 
Fundo confrontante = Rua RPS-07 
Lado esquerdo confrontante = Rua RPS-01 
Lado direito confrontante "' Rua RPS-09 

*APM-02 = CRECHE = 3.449,42m2 = 2,91% 
Logradouro: Rua RPS-07 
Fundo confrontante = Rua RPS·OB 
Lado esquerdo confn::mtante = APM-03 
lado direito confruntante "' Rua RPS-09 

•APM-03 "" ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU = 
4.496,55m2 = 2.725% 
Logradouro: Rua RPS·07 
Fundo confrontante = Rua RPS-08 
Lado esquerdo confrontante = Avenida RPS-01 
lado direito confrontante ., APM-02 

'" APM·04 = ESCOLA DE SEGUNDO GRAU = 
4.975,48m2 = 3,016% 
Logradouro: Rua RPS-10 
Fundo confrontante • Avenida Lorenzo 
lado esquerdo confrontante = Avenida RPS-01 
Lado direito confrontante :o: Rua RPS-09 

Art. 4° - De acordo com previsto no 
artigo 49, da Lei Complementar n° 031/94, 
para o parcelamento "Residencial Porto 
Seguro" ficam previstas as seguintes Zo
nas de Uso: 

a) Zona de Desenvolvimento 
Macambira-Oeste: 

Quadras de 01 a 07; 
b) Zona de Proteção Ambiental IV 

(ZPA-IV): 
Compreende os espaços abertos, 

praças, parques infantis, parques esporti
vos, rótulas do sistema viário e plantas or
namentais de logradouros. 

Art. 5°- De acordo com o disposto na 
Lei n° 7222/93, o proprietário do 
parcelamento deverá implantar, no prazo 
máximo de 02 (dois) anos, a contar da data 
de sua aprovação, rede de energia elétrica 
e pontos de iluminação pública nos cruza
mentos, quando houver posteamento; .rede 
de abastecimento de água, abertura de 
vias de circulação; demarcação de lotes. 
quadras e áreas públicas, obras de es
coamento de água pluvial, através de 
nivelamento e terraplenagem, sob pena de, 
não realizados os serviços ou obras, se
rem os bens caucionados, no valor de R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais), adjudi
cados ao patrimônio da Prefeitura, consti-

tuindo bem dominial do Municlpio, con
forme Escritura Pública de Caução la
vrada no Cartório do 5° Tabelionato de 
Notas desta Capital, livro n° 604, fls. 196 
V0 /199. 

Art. 5°- A implantação do loteamento 
é de lotai responsabilidade do RT e de seu 
proprietário. 

Art. 6° - As plantas do loteamento, 
memorial descritivo e a listagem dos lo
tes, encontram-se com o "DE ACORDO" 
da Secretaria Municipal de Planejamen
to. 

Art. 7°- Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA. aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIERALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1.234, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, com base no arti
go 40, § 1°, I da Constituição Federal, alte
rado pe 1a Emenda Constitucional n° 020/ 
98, 

DECRETA: 
Art. 1 a- Fica aposentada no cargo de 

Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimenta
ção 11, Padrão "A", TEREZINHAALVES DE 
MACEDO (matrícula 107816), por ter sido 
considerada definitivamente incapaz para 
o serviço público. 

Parágrafo Único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serao proporcionais ao seu tempo de ser
viço (13/30) e compostos das seguintes 
parcelas mensais: Vencimento: R$ 44 198 
(quarenta e quatro reais e noventa e oito 
centavos) e Quinquênios (2): 8,97 (oito re
ais e noventa e sete centavos), nos termos 
do Processo n° 1.292.201-9/98. 

Art. 2°- Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

O LI ER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1235, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE tornar 
sem efeito o Decreto n° 1025, de 18 de maio 
de 1999, que demitiu Marcos Lucas de 
Andrade Ribeiro (matricula 191841). 

•• -
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA. aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

O LI ER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1236, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais. com base na nova 
redação do artigo 40, alterado pelo artigo 
8°, 111, "b", da Emenda Constitucional n° 20/ 
98, bem como do § 3°, do artigo 25, Lei 
Complementar n° 012/92 - Estatuto do 
Magistério do Município de Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica aposentada no cargo de 

Profissional de Educação I, Padrão "A", 
DULIA FERREIRA MARTINS (matricula 
63134), porcontarcom mais de 30 (trinta) 
anos de serviço prestado, sendo que nos 
últimos doze meses cumpriu carga horá
ria de 31 horas/aula semanais. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serão integrais e compostos das seguin
tes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
404,63 (quatrocentos e quatro reais e 
sessenta e três centavos), Quinquênios 
(04): R$ 161,95 (cento e sessenta e um 
reais e oitenta e cinco centavos) e Gratifi
cação de Titularidade- 5% (cinco por cen
to): R$ 20,23 (vinte reais e vinte e três cen
tavos). nos termos do Processo n" 
1.371.087-2/99. 

Art. 2"- Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1237, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, com base na anti
ga redação do artigo 40, 111, letra "b", da 
Constituição Federal, combinado com o. 
artigo 205,111. letra "8", da Lei Complemen
tar n"011, de 11 de maio de 1992- Estatu
to dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica aposentada no cargo de 

Profissiional de Educação 11, Padrão "8", 
MARIA DO CARMO NEVES (matricula no 
235679), por contar com mais de 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço prestado em fun
ções do magistério,s endo que nos últimos 

12 (doze) meses cumpriu carga horária 
de 36 (trinta e seis) horas/aula sema
nais. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serão integrais e compsotos das seguin
tes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
415,79 (quatrocentos e quinze reais e se
tenta e nove centavos) e Quinquênio(4): 
R$ 166,32 (cento e sessenta e seis reais 
e trinta e dois centavos), nos termos do 
Processo n" 1.372.821-6/99. 

Art. 2"- Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA. aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secr:etário do Governo Municipal 

DECRETO N"1238, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e com base no arti
go 40, I, da Constituição Federal, alterado 

·pela Emenda Constitucional 020198, com
binado com os artigos 205, I, § 1", e 208, 
parágrafo único, da Lei Complementar n" 
011. de 11 de maio de 1992 • EstaMo dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1"- Fica aposentado no cargo de 

Guarda Municipal 11. Padrao "B", JOSt 
MARIA DUARTE "A" (matrícula 23507), por 
ter sido considerado definitivamente inca
paz para o serviço público. 

Parágrafo Único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serão integrais e compostos das seguin
tes· parcelas mensais: Vencimento: R$ 
130,59 (cento e trinta reais e cinquenta e 
nove centavos), Quinquênios (04): R$ 
52,24 (cinquenta e dois reais e vinte e qua
tro centavos) e Adicional de 20% (vinte por 
cento): R$ 36,57 (trinta e seis reais e 
cinquenta e sete centavos), nos termos do 
Processo n° 1.355.691-1/99. 

Art. 2" - Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 09 dias do mês de junho d€: 1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo MuniciPal 

DECRETO N° 1239, DE 09 DE JUNHO 
PE 1999. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, com base na 

nova redaçã·o do artigo 40, 111, "b", da 
Constituiçao Federal. alterado pela 
Emenda Constitucional n° 020/98, 

DECRETA: 
Art. 1"- Fica aposentada no cargo de 

Agente de Serviços Operacionais li, PadrAo 
"A", ELENITA PEREIRA DE JESUS (matri
cula 1 08723), por contar com mais de 60 
(sessenta) anos de idade. 

Parágrafo Único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serao proporcionais ao seu tempo de ser
viço (13/30) e compostos das seguintes 
parcelas mensais: Vencimento: R$ 54,95 
(cinquenta e quatro reais e noventa e cin
co centavos), e Quinquênios (2): R$10.99 
(dez reais e noventa e nove centavos). nos 
termos do Processo n" 1 .372.039-8199. 

Art. 2" - Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1240, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de 
suas atribuições legais e à com base no 
artigo 40, I, da Constituiçao Federal, alte
rado pela Emenda Constitucional n° 020/ 
98, combinado com o artigo 205,1, § 1", da 
Lei Complementar n° 011, de 11 de maio 
de 1992 - Estatuto dos Servidores Públi
cos Municipais de Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1"- Fica aposentada no cargo de 

Profissional de Educaçao I, Padrao "A", 
MARIA ANUNCIA PINTO CUNHA (Matricu
la 51 080), por ter sido considerada definiti
vamente incapaz para o serviço público, 
sendo que nos últimos 12 (doze) meses 
cumpriu carga horária de 40 horas/aula se
manais. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serao integrais e compostos das seguin
tes parcelas mensais. Vencimento: RS 
510,05 (quinhentos e dez reais e cinco cen
tavos) e Ouinquênio (4): R$ 204,02 (duzen
tos e quatro reais e dois centavos), nos 
termos do Processo n° 1.338.292-4/99. 

Art. 2"- Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposições em contrário: 

GABINETE DO PREFEfTO DE GOIÂNIA, 
aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N' 1241. DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à com base 
no artigo 40, I, da Constituição Federal, 
alterado pela Emenda Constitucional na 
020/98, combinado com o artigo 205, I,§ 
1°, da Lei Complementar n° 011, de 11 
de maio de 1992- Estatuto dos Servido
rês Públicos Municipais de Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1 o- Fica aposentado no cargo de 

Agente de Serviços Operacionais 11, Padrão 
"A", VICENTE NUNES FILHO (Matrícula 
16977), por ter sido considerado definitiva
mente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serão integrais e compostos das seguin
tes parcelas mensais. Vencimento: R$ 
126,81 (Cento e vinte e seis reais e oitenta 
e um centavos) e Quinquênio (3): R$ 43,03 
(quarenta e três reais e três centavos) nos 
termos do Processo n° 1.321.910-9/98. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de junho 
de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIERALVESVIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1242, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIAr-llA, no uso de 
suas atribuições legais e à do contido no 
artigo 40, I, da constituição Federal, altera
do pela Emenda Constituciontll n° 020/98, 
combinado com o artigo 205, I,§ 1°, da Lei 
Complementar n° 011, de 11 de maio de 
1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, bem como o dispos
to na Lei Municipal n° 7.202/93, em seu arti
go SO, e artigo 26, da Lei Municipal n° 7.105/92, 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica aposentado no cargo de 

Fiscal de Posturas li, Padrão "E", O IVAN IO 
CORREIA FRAGA (Matricula 175870), por 
ter sido considerado definitivamente inca
paz para o serviço público. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serão integrais e compostos das seguin
tes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
182,46 (cento e oitenta e dois reais e qua
renta e seis centavos), Quinquênio (5): R$ 
437,15 (quatrocentos e trinta e sete reais 
e quinze centavos), Prêmio Especial por 
Produção Extra: R$ 268,82 (duzentos e 
sessenta e oito reais e oitenta e dois cen
tavos) e Adicional por Produtividade: R$ 
423,02 (quatrocentos e vinte e três reais e 
dois centavos). nos termos do Processo 
n° 1.395.961-7/99. 

Art. 2°- Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NlA, aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1243, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso-de 
suas atribuições legais, nos termos da 
antiga redação do artigo 40, lll.letra "b", da 
Constituição Federal, combinado com o 
artigo 205, 111, letra "b", da Lei Complemen
tar n° 011, de 11 de maio de 1992- Estatu
to dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, e à vista do disposto na Lei n° 
6.570/88; bem como no artigo 25, § 3°, da 
Lei Complementar n° 012/92- Estatuto do 
Magistério do Municlpio de Goiânia. 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica aposentada no cargo de 

Profissional de Educação 111, Padrão "C", 
MARIA ISABEL PAULINO (matrícula n° 
57320), por contar com mais de 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço prestado em fun
ções de magistério, sendo que nos últimos 
12 (doze) meses cumpriu carga horária de 
30 (trinta) horas/aula se·manais. 

Parágrafo Único-Os proventos da apo
sentadoria a que se refere este artigo serão 
integrais e compostos das seguintes par
celas mensais: Vencimento: R$ 874,03 (oi· 
tocentos e setenta e quatro reais e três cen
tavos) Quinquênios (4): R$ 349,61 (trezen
tos e quarenta e nove reais e sessenta e um 
centavos), Vantagem Pessoal (1/3): R$ 
291.33 (duzentos e noventa e um reais e 
trinta e três centavos), Gratificação de 
titularidade: R$ 131.10 (cento e trinta e um 
reais e dez centavos) e Gratificação Incorpo
rada: R$ 873,92 (oitocentos e setenta e três 
reais e noventa e dois centavos), nos ter
mos do Processo n° 1.348.851-7/98. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI
ÂNIA, aos 09 dias do mês de junho de 
1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

O LI ER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N'1244, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, com base na anti
ga redação do artigo 40, 111, letra "c", da 
Constituição Federal, combinado com o 

-disposto no artigo 205, 111, letra "c", da Lei 
Complementar n° 011/92 -Estatuto dos 

• 

Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica aposentada no cargo de 

Agente de Serviços Sociais 11, Padrão "F", 
ALDACI OLIVEIRA FABIANO (matrícula 
101540), por contar com mais de 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço prestado. 

Parágrafo Único- Os proventos da apo
sentadoria a que se refere este artigo serao 
proporcionais ao seu tempo de serviço (25/ 
30) e compostos das seguintes parcelas 
mensais: Vencimento: R$ 116,36 (cento e 
dezesseis reais e trinta e seis centavos) e 
Quinquênios (4): R$ 46,54 (quarenta e seis 
reais e cinquenta e quatro centavos), nos 
tennos do Processo n° 1.372.287-1/99 

Art. 2°- Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI
ÂNIA, aos 09 dias do mês de junho de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIERALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N'1245, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de 
suas atribuições legais, com base na anti
ga redação do artigo 40, 111. letra "c", da 
Constituiçãc Federal, e à vista do dis

·posto no artigo 205, 111, letra "c", da Lei 
Complementar n° 011/92 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica aposentada no cargo de 

Assistente de Atividades Administrativas li. 
Padrão "H", ANADIR COSTA GALVAO (ma
trícula n° 4928), por contar com mais de 
30 (trinta) anos de serviço prestado. 

Parágrafo Único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serão proporcionais ao seu tempo de ser
viço (33/35) e compostos das seguintes 
parcelas mensais: Vencimento: R$ 176,88 
(cento e setenta e seis reais e oitenta e 
oito centavos) e Quinquênios (06): R$ 
105,93 (cento e cinco reais e noventa e três· 
centavos), nos termos do Processo n° 
1.393.815-6/99. 

Art. 2°- Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de junho 
de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N' 1246, DE 09 DE JUNHO 
· DE 1999. 

"IntrodUz alterações no Decreto n° 
2.559, de 12 de setembro de 1996, que 
aprova o Residencial Jardim Florença". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.426.795-6/99, 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica alterado o artigo 4°, do 

Decreto n° 2.559, de 12 de setembro de 
1996, que passa a ter a seguinte reda
çao: 

"Art. 4°- A implantação do loteamen
to é de total responsabilidade do RT, e 
do proprietário, e o perlmetro do 
Residencial Jardim Florença passa a 
integrar as seguintes Zonas de Uso: 

-Quadras 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11. 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18- Zona 
Mista de Baixa Densidade- ZM-80; 

-Quadras 19, 20, 21,22 e23-Zona 
de Proteção Ambiental li I- ZPA-111". 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de junho 
de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1247, DE 09 DE JUNHO 
DE 1999. 

"Introduz alteração no Decreto n° 
2.493, de 18 de setembro de 1997". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e em confor
midade com a Lei Complementar n° 031, 
de 29 de dezembro de 1994, 

DECRETA: 
Art. 1° -Fica acrescido ao Parágra

fo Primeiro. do art. 5°, do Decreto n° 2.493, 
de 18 de setembro de 1997. a letra "e" 
com a seguinte redação: 

"e) Setor Jaó - ZPA-1 - Quadras 95, 
96. 97 e 98". 

Art. 2°- Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogan
do-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 09 dias do mês de junho de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

-CONVENIO 

PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO 

CONV~NIO N' 010/99 

Convênio de Cooperac;Ao mútua que 
entre si celebram o MUNICIPIO DE 
GOIÂNIA, através da SUPERINTEND~N
CIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO- SMT e a 
EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO 
DO ESTADO DE GOIÁS. 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - CONVENENTES: MUNICIPIO DE 
GOIÂNIA, com sede e foro nesta cidade, 
no Palácio das Campinas, nà Praça Dr. 
Pedro Ludovico Teixeira n° 105, Centro, 
representado pelo seu Prefeito, Dr. NION 
ALBERNAZ, brasileiro, casado, professor, 
assistido pelo Procurador Geral do Municí
pio, Dr. JAIME MÁXIMO DA COSTA, brasi
leiro, casado, advogado, portador da 
Cartteira de Identidade n° 94.258 SSP/GO 
e CPF n° 000.454.699-91, com a 
interviniência da Superintendência Munici
pal de Tr~nsito, autarquia Municipal, com 
sede e foro nesta Cidade, na Av. Laudelino 
Gomes, n° 250, Setor Bela Vista, doravante 
denominada apenas SMT, representada 
pelo seu Superintendente, Dr. PEDRO 
OZÓRIO FILHO, brasileiro, casado, Arqui
teto, portador da Carteira de Identidade n° 
1301/D- CREA-GO, inscrito no CPF sob 
o n" 033.105.901-00 , e a Empresa de 
Transporte Urbano do Estado de Goiás S.A 
- TRANSURB, neste ato representado pelo 
seu Diretor Presidente, Sr. JOACI 
ALBERNAZ, brasileiro, casado, engenhei
ro. residente e domiciliado nesta Cidade, 
consubstanciados na Lei Federal8.987/95, 
no art. 30, inciso V, da Constituição Fede
ral e na Lei 9.503/97 (Código de Transito 
Brasileiro - CTB), celebram o presente 
CONV~NIO de Cooperaçao Mútua. de con
formidade com as cláusulas e condições 
seguintes: 

1.2- LOCAL E DATA: Lavrado e assi
nado em Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, no Gabinete do Procurador Geral do 
Município, sito na Rua 94, n° 812, Setor 
Sul, aos 28 dias do mês de abril de 1999. 

1.3- FUNDAMENTO: Este Convênio 
decorre de autorização do Chefe do Exe
cutivo Municipal, contida no Despacho n° 
153/99; 20.04.99, exarado no Processo n° 
1.394. 729-5/99. 

1.4 - Os objetivos colimados neste 
CON\/tNIO têm amparo em normas cons
titucionais, bem como nas deliberações 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo 
do Aglomerado Urbano de Goiânia que, por 
força legal, sobrepõem-se és normas deste 
convênio no que por ventura vierem a 
conflitar, em particular nas seguintes nor
mas: 

1.5 - Artigo 30, inciso V. da Consti
tuição Federal, que atribui competência 
aos Municlpios, para organizarem e pres
tarem serviços públicos, inclusive os de 
transporte coletivo, considerados essen
ciais; 

1.6- Lei Federal n° 8.987/95, que dis
pOe sobre o regime de concessão e per
missão de serviços públicos previstos no 
artigo 175 do texto Constitucional; 

1.7- Artigo 3°, da Lei 8.987195, que 
impOe a fiscalizaçao dos serviços públicos 
pelo poder concedente: 

1.8- Artigo 29, inciso I, da Lei n° 8.987/ 
95, que determina ao poder concedente 
"regulamentar o serviço concedido e fis
calizar permanentemente a sua presta
ção"; 

1.9 - Artigo 30. Parágrafo Único, da 
mencionada Lei, ao estabelecer que "a fis
calização do serviço será feita por inter
médio de órgão técnico do poder 
concedente ou por entidade com ele 
conveniada". 

1.10- Artigo 24. da Lei 9.503197- Có
digo de Tr~nsito Brasileiro, que dispõe so
bre as competências dos órgãos e entida
des executivas de transito dos Municlpios, 
no âmbito de sua circunscrição; 

1.11 -Artigo 1°, § 1°, do Regulamento 
dos Serviços do Sistema de Transporte 
Urbano (SIT) do Aglomerado Urbano de 
Goi~nia, (AGLURB). aprovado pela Delibe
raçao CD/AGLURB n' 003/95, que dispõe 
que "após deliberação do CD/AGLURB, à 
TRANSURB compete: 111- coordénar, con
trolar e fiscalizar a implantaçAo e opera
ção dos serviços outorgados. 

2- CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

2.1 -Constitui objeto deste CONV~
NIO a harmonização de ações no exerci
cio de atribuições na área de 
Gerenciamento, Planejamento e Fiscaliza
ção do Transporte COletivo Urbano no Mu
nicfpio de Goiânia, através da cooperação 
mútua no cumprimento do disposto no 
Código de Trânsito Brasileiro, Leis e Re
gulamentos pertinentes ao Transporte Co
letivo. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇOES DA TRANSURB 

3.1 - Para efeito de execução deste 
CONV~NIO, compele à TRANSURB: 

3.1 .1 -exercer a fiscalizacfo da exe
cuçao do serviço de transporte urbano na 
cidade de Goiênia, que consistirá no acom
panhamento permanente da operação do 
serviço, visando o inteiro cumprimento do 
Regulamento do Sistema de Transporte 
Urbano, dos contratos de delegaçao dos 
serviços e das demais normas comple
mentares relativas à prestaçao do serviço 
de transporte urbano na cidade de 
Goiania. 

3.1.2 - Constatar as infraçOes reJa-

I 
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livas à execuçao dos serviços e lavrar os 
respectivos autos e notificações por 
meio de seus agentes fiscalizadores, 
relativas ao transporte coletivo urbano da 
cidade de Goiânia; 

3.1.3 - proceder as apurações das 
infrações e aplicar as devidas penas; 

3.1.4 - julgar, por meio da Junta de 
Recursos de Infrações no Transporte Co
letivo - JURITRAN, os recursos interpos
tos em face às penalidades impostas pela 
fiscalização do transporte coletivo urbano;-

3.1 .5 - fornecer à SMT, sempre que 
solicitados e no prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, relatórios necessérios ao 
acompanhamento dos serviços objeto des
te CONVIÕNIO; 

3.1 .6 - disponibilizar uma vaga para 
titular e uma vaga para a respectiva su
plência, na composição da Junta de Re
cursos de Infrações no Transporte Cole
tivo- JURITRAN; 

3.1. 7- disponibilizar à apreciação da 
SMT. quaisquer estudos referentes à Aná
lises e Cálculos Tarifáricos e de Deman
da, Implantação de Linhas, Pontos e Ter
minais de Ónibus, no Municlpio de Goiânia; 

3. 1.8 - interceder junto ao CO/ 
AGLURB para a aquisição de passe livre 
aos Agentes de Trânsito da SMT, envolvi
dos nos serviços, objetos deste CONVt:
NIO; 

3.1.9- ministrar cursos, de treinamen
to para os Agentes de Trânsito da SMT, 
envolvidos nos serviços, objeto deste CON
VIÕ:NIO; 

3.1.10- criar e regulamentara Fundo 
de Desenvolvimento do Transporte Urba
no - FUNTRAN, do qual farão parte a 
TRANSURB e a Superintendência Munici
pal de Trânsito- SMT, com o objetivo de 
planejar, gerenciar e aplicar os valores ar
recadados, provenientes das multas apli
cadas na execução deste Convênio. 

4. ClAUSULA TERCEIRA· 
OBRIGAÇÃO DA SMT 

4.1 -Compete ao Municlpio de Goiânia, 
através da Superintendência Municipal de 
Trânsito: 

4.1.1 -cumprir e fazer cumprir a le
gislação e as normas de trânsito, no âmbi
to de suas atribuições e competência; 

4.1.2- planejar e implantar medidas 
para reorientação do tráfego com a finali
dade de facilitar a circulação dos ônibus 
do transporte urbano; 

4.1.3- fiscalizar, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cablveis, relativas 
a funções por descumprimento ao Código 
de Trânsito Brasileiro e às Leis e Regula
mentos pertinentes a prestação do servi
ço de transporte coletivo urbano no Muni
cípio de Goiânia; 

4.1.4. participar de estudos de Análi
ses e Cálculos Tarifáricos e de demanda, 
implantação de linhas, pontos e terminais 
no Municlpio de Goiânia: 

4.1.5. indicar, por ato do Superin
tendente Municipal de Trânsito, os mem
bros de Titular e Suplente para a compo
sição da Junta de Recursos de Infrações 
no Transporte Coletivo - JURITRAN, da 
TRANSURB; 

4.1.6. os membros titular e suplente 
a serem indicados pelo Superintendente 
Municipal de Trânsito, deverão ser funcio
nários de carreira do quadro de fiscaliza
ção, pertencente ao respectivo órgão de 
transito- SMT. 

5. CLÁUSULA QUARTA 
COMPETIÕNCIAS COMUNS 

5.1. A TRANSURB e a SMT, se obri
gam, concomitantemente, a cumprirem 
as seguintes disposições: 

5.1.1. promover a conscientização 
dos usuários do transporte coletivo de 
Goiânia quanto aos seus direitos e deveres; 

5.1.2. fornecer aos partícipes deste 
CONYt:NIO todas as informações neces
sárias ao bom desempenho da execução 
do mesmo; 

5.1.3. fornecer pessoal técnico espe
cializado e material operacional para reali
zação, quando a TRANSURB ou a SMT 
julgarem necessário, de auditorais admi
nistrativas, técnico-oper~cional e econômi
ca-financeira nas empresas operadoras do 
seJViço; 

5.1.4. promover estudos referentes à 
Análises e Cálculos Tarifáricos e de De
manda, Implantação de Linhas, Pontos e 
Terminais de Onibus, no Município de 
Goiânia; 

5.1.5. participarem da programação 
de aplicação dos recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Transporte Urbano
FUNTRAN, provenientes de multas aplica
das na execução deste Convênio. 

6. ClÁUSULA QUINTA- PRAZO 

6.1. o presente Convênio terá valida
de pelo prazo de 12 (doze) meses, a con
tar da data de seu registro no Tribunal de 
Contas dos Municípios, podendo ser pror
rogado. se houver interesse dos 
convenentes. 

7. CLÁUSULA SEXTA· MODIFICAÇCES 
DO CONVIÕNIO 

7 .1. Ocorrendo circunstância 
justificadora, os convenentes poderão, em 
comum acordo e através de termo aditivo, 
alterar e/ou complementar as condições 
estabelecidas neste instrumento; 

7 .2. OS casos omissos surgidos du
rante a execução deste CONVt:NIO, ou 
dele decorrentes, serão solucionados de 
comum acordo entre os convenentes, na 
forma da lei. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA· RESCISÃO 

8.1. Este Convênio poderá ser res-

cindido por quaisquer das partes 
convenentes, sem que .caiba nenhuma 
indenização, mediante comunicação 
prévia de, no mínimo 60 {sessenta) dias, 
ou por denúncia, em razão do 
inadimplemento de quaisquer de suas 
condições, independentemente de inter
pelação judicial ou extrajudicial. 

9. CLÁUSULA OITAVA· FORO 

9.1. Os partícipes elegem o foro de 
Goiânia, Capital do EstadO de Goiás, ex
cluindo qualquer outro, por mais especial 
que seja, para dirimir as questões que pos
sam advir deste CONV~NIO. 

E, por assim, estarem justos e 
conveniados. os participes assinam este 
instrumento, por seus representantes le
gais, na presença das testemunhas abai
xo relacionadas. 

GABINETE DO PROCURADOR GE
RAL DO MUNICIPIO, aos 28 dias do mês 
de abril de 1999. 

Pelo MUNICiPIO: 
NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

PEDRO OZÓRIO FILHO 
Superintendente da SMT 

JAIME MÁXIMO DA COSTA 
Procurador Geral do Município 

pela TRANSURB: 

JOACI ALBERNAZ 
Diretor Presidente 

GILBERTO DE NAZARÉ RIBEIRO 
Diretor de Gerenciamento 

ANA MARIA BAIOCHI 
Diretora Técnica 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

.. 
EDITAL DE ·: 

CONVOCAÇÃO 
GOVERNO DA CIDADE DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 010/ 
99. 

O SECRETÂRIO MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA
NOS, no uso de suas atribuições legais 
o considerando o resultado do Concurso 
Público aberto pelo Edital de Concurso 
n° 001/98 e 001/96, da Secretaria Munici
pal de Administração e Recursos Huma
nos, CONVOCA o pessoal constante da 
listagem anexo, para, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data de publi
cação deste, tomar posse nos cargos 
para os quais foram aprovados, junto a 
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Divisão de Cadastro Funcional desta 
Pasta, sito na Avenida Goiás, n° 249, esq. 
c/ Rua 2, Edificio FUNCEF, 5° andar Cen
tro, ':lo horário d9 1_2:00 às 18:00 horas, 
mumdos dos seguintes documentos: 

- Carteira de Identidade - I (uma) có
pia mais original; 

-Titulo de Eleitor com quitação elei
toral - 1 (uma) cópia mais original; 

- C.P.F. - 1 (uma) cópia mais origi
nal; 

- PIS/PASEP- 1 (uma) cópia mais origi-
nal; 

- Certificado de Reservista - 1 (uma) 
cópia mais original; 

- Certidão de Casamento - 1 (uma) 
cópia mais original; 

- Certidão de Nascimento de filhos 
menores de 21 anos- 1 (uma) cópia mais 
original; 

- Comprovante de Conclusão de 
Curso Superior- 2(duas) cópias mais ori
ginais; 

- 03 fotos 3x4 iguais e recentes; 
- Atestado de aptidão expedido pela 

Junta Médica Municipal. situada na Av. 
Goiás n° 249, esq. c/ Rua 2, 2° andar -
Centro. nesta Capital. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNI
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DE RE
CURSOSHUMANOS,aos11 diasdomês 
de junho de 1999. 

Luiz Antônio Aires da Silva 
SECRETÁRIO 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111- PORTU
GU~S 

NOME CANDIDATO 

Hélia Maria Rosa Silva 
Thais Monteiro Carvelo 
Daniane Vieira 
Eliane Auxiliadora Pereira 
Sinval Martins de Sousa Filho 
Alessandra Regina Amorim 
Helen Betane Ferreira 
Katia Valéria Moreira 
Regina Helena Azevedo Sasaki 
Fernando Batista Leite 
Maria Pereira dos Santos 
Maria da Conceição de Matos Peixoto 
Zenaide Nunes da Mata 
Áurea Denise Aires Barros 
Jacqueline Rose de AraUjo 
Nericleia Neri de Souza 
Adelmacir Helena dos Santos 
Nilton José Rodrigues 
Floriscena Pires de Santana Moraes 
Simone Araújo Teixeira 
Adriane Soares Bueno 
Femão Dias de Santana 
Núbia Regina de Carvalho Almeida 
Naidy Ferreira de Rezende 
Sueli Lopes de Oliveira 
Maurrcio José Ferreira Lopes 
Rachei Evangelista Barbosa 
Fernanda Christina Santos Buarque Bandeira 
Simone de Fátima Ferreira 

Solklva José Dias 
Lusia da Fonseca Perez 

PROFISSIONI\L EM EDUCAÇÃOIII-POR11.JGlÊ; 

Maria Deuselice dos Passos 
Marta Tibúrcio dos Santos 
Cristina Abadia Costa 
Ana Nailda Loiola Coelho 
Eurídice Vieira 
Rosilene Francisca Queiroz Barros de Oliveira 
Márcia Oliveira Pereira 
Denise Atves da Costa Pires 
Maria das Graças Pereira Guimarães 
Divina Lúcia dos Santos Machado 

P~OFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111- EDUCA
ÇAO ARTISTICA 

Monica Valle Vieira 
Darci Alves de Carvalho 
Rosani Eustáquio Silva 
Adélia Maria Aires Amaral 
I rene Neri Romeiro 
PROFISSIONAL EM EDUCAÇÂOIIHM"f13VIII11CA 

Neuber Ribeiro de Souza 
Márcio Rodrigues da Sitva 
Luciano Abrão Hizim 
Augusto de Sousa Boaventura 
Lei la Camila Pugliesi Pinheiro 
Silvio Gomes Leite 
Acácia Turibio de Aguiar 
Max Vinicius da Cunha 
I rene Pereira da Silva 
Maria Paula Mendes Costa 
Mauricio Pinheiro da Costa 
Luiz Carlos Soares Cirqueira 
Cristiane Soares de Souza 
Ricardo Ferreira da Cunha 
Welinton Divino da Sitva 
Fabio Conceição Ferreira 
Josenildo Ramiro e Sitva 
Luiz Pereira de Alcantara 
Marilu da Silva Campos Machado 
lssam Elkadi 
Edward Guiotti Júnior 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111:... ECUCA
ÇÃOFISICA 

JaquelineAparecida de Sousa 
Valéria de Paula Silva 
Edson de Moura Lima 
José dos Reis Júnior 
Cristiane Rosa da Silva 
Walner Mamede Júnior 
Eliene Lacerda Pereira 
NagilaAraújo de Carvalho 
Raquel Lemos Martins 
Eneida Amorim dos Anjos 
Cristiane Karlla Mendonça Cunha 
Eluna Milhomem Jacobina Garcia 
Elias Antonio Democh 
Eurilian Camilode Oliveira Filho 
Luciana de Souza Carvalho 
Luis Claudio Milhomem da Silveira 
José Alexandre Pereira de Andrade 
Carmen Lagni 
Maurida Cardoso e Silva 
Tangriane Montenegro 
tvonilde Rodrigues Nogueira 
Gercivaldo Cezar de Souza 
Luiz Fernando de Araújo 
Debora Darck Lopes Costa 
Eduardo de Carvalho Ribeiro 
Nara Rubia Rodrigues de Moraes Batista 
Warley Carlos de Souza 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111- EDUCA
ÇÂOFISICA 

Claudio Santana de Sousa 
Mario Nunes Nobrega 
Flávio Leandro de Souza 
Ornar Roni Silva 
André Ernesto Sousa Sitva 
Ubiratan Kruger Ruivo 
Alexandre Remy Gillet 
Denise Prado Cerqueira 
Erika de Souza Dias 
La na Costa Faria 
Andre Luiz Gonçatves dos Santos 
Rony de Paula Mendonça 
Peterson Carlos Mendonça Cunha 
Luciane Soares de Souza 
Gicelia Macedo de Moura 
Nubia Afonso de Carvalho 
Ademir Vieira Alves 
Jacques Rodrigues da Silva 
Denise Resende Oliveira 
Fabiane Vieira de Araújo 
Carla Bernardes de Oliveira 
Ricardo Vilela Borges 
Denla Lende Domingues Bittencourt 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111-INGL~S 

Célia de Paula Silveira 
Lorena de Oliveira Garcão Marques 
Flávia Regina Diniz Araújo 
Dllza de Souza Abadia 
Clauciene Clemente Ribeiro 
Nina Rosa Martins Jacques Azzi 
Etaine Carneiro Marques 
Beatriz Lopes. Prudente 
Eliane Sinimbu da Sitva 
Wanderteia Santana Silva Pessatto 
Glecy Katia Ribeiro Magalhêes Bragato 
Keila Maria da Sitva 
Marta da Guia Alves Rodrigues 
Ullan Marta de Oliveira 
Cristiana Rodrigues Pinheiro 
Márcio Aurélio Fernandes Teixeira 
Suzana Fortaleza de Mattos 
Patricia Roriz Rízzo 
Márcia Gonçalves Ferreira 
Marlei Soares Conceição do Egito 
Jane Barbosa Mesquita ... 
ASSISlENlE DE AlMDADES ACMNISTRATIIASI ; < 

• 

Alexandre Melo de Castilho \. 
Rilton Domingos da Silva "-
Robson Gomes Godinho 
Kelsen de Franca Magalhães 
Renata Cristina Patury 
Eurlpedes Vicente Ferreira 
Vara Beatriz Barbosa de Meneses 
Keila Povoa Seabra 
Francisca Gleidimar de Oliveira 
Humberto Campos Teixeira 
Geraldo Crisostomo de Paula Neto 
Uemerson Fernandes Nunes 
Elisangela Vatverde 
Etienne Gonçalves 
Elina de Fátima Gonçalves da Costa Andrade 
LucimarGonçatves Santana 
Roslnelde Alves Soares 
Luclmeire dos Santos 
Giane Rodrigues da Silveira 
Celma Atves dos Anjos 
Donizete Sobrinho Meta 
Noeli Nunes de Oliveira 
Mara Cristina de Sylvio 
Ricardo Vieira de Moraes 
Leila Correa 
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ASSISTENTE DE ATMOt\DES AavVNISTRATlVASI 

Satoml Araraki 
Helvio Francelino de Oliveira 
Telclmar Morais de Souza Garces 
Rosilda Meire Rodrigues da Silva 
John Walter Ferreira de Paula Magalhães 
Marcelo Ferreira de Sousa 
Sergio de Sousa Arraes 
Luciei1e Aparecida dos Santos 
Célia Ruth Nascimento Costa 
Elizeth Lima da Silva 
Fabio Ferreira da Silva 
Shayama Aline Café de Araújo 
Edna da Silva da Silva 
Wander1y Mendes de Souza 
Renata Cristina Serradourada 
Yleris de Céssia de Arruda Mourão 
Marcelo da Silva Schliewe 
lone Henrique de Almeida 
Agnes Christina Rocha 
Rubia Cristina Canedo 
Luiz Braz Neves Júnior 
Maria Madalena de Souza 
Lucivaine Carvalho Duarte 
Kassius Sebastian Martins 

ASSISTENTE OE ATMOC\DES ADviNISTRATJ\.!.1\S I 

Regina Abreu Cardoso 
Ugo de lima e Silva 
Gustavo Araújo de Carvalho 
Roberto Uvio da Silva 
Fabiana da Silva 
Alessandra Ribeiro da Silva 
Derivai Rodrigues Sobreira Filho 
Uvia Medeiros Souza 
Marialice Thomaz Soares 
Sebastião Candido Ribeiro 
Divino Antunes de Oliveira 
Nelio Rodrigues de Oliveira 
Evangele Cardoso dos Santos 
TetmaAntonia Rodrigues Alves 
lvana de Fátima Artiaga 
Daiany de Oliveira Santos 
Cristiane Rocha Santiago 
Carla Adriana de Lima 
Patrícia Noleto de Sousa 
Cleyton Barbosa de AraUjo 
Janaina Santos Povoa 
Gilberto de Oliveira Hughes Filho 
Sonia Maria da Costa 
Maria Celia de Oliveira 

ASSISlENTE l:E ATMDO.DES ACMINlSTRATIVASI 

Rosa na Davi Lorente 
Rita de Cãssia Oamaso 
lvana Morais de Souza 
Julio César Borges 
Antonio José de Souza 
Sirlene Alves dos Santos 
Valdirene Alves de Oliveira 
Alessandra Gonçalves de Souza 
Maria Sonia dos Santos de Aquino 
Tania Francisca da Silva 
Daniella Pires Bernardes 
Lucimar AntOnio Silva Queiroz 
Iael Oliveira Veloso Cerqueira 
Kessia Neves dos Santos 
Marcos Brasil de Oliveira e Silva 
Angelita Teodoro da Costa 
Augusto Camilo da Silva Neto 
Sandra Gomes Ribeiro 
Kella de Freitas Vaz 
Marcos Augusto Schliewe 
Coraci Pereira dos Santos Martins 
llza Almeida de Jesus 

lvone Jacinta de Moraes 
Deusimar Soares de Oliveira 

ASSISTENTE CE ATMDADES AI:JvS\ISTRA.TlVA.S I 

Maria Letycla Farias de Moraes 
Raimundo Gomes de Sousa 

. Claudia Gomides Araújo 
Andrea de Faria Ribeiro 
Alexandre Marcos de Oliveira 
Ruskaya Marques Rodrigues 
Carla Vieira Fagundes 
Rogério Chaves da Silva 
Dalmi Alves Alcantara 
Petras de Sousa David 
Dhaniella Vaz Ribeiro 
América Maria Martins 
Helivan Araújo Lopes 
Marcos Antonio Fortuna de Carvalho 
Cleide Oliveira da Cunha 
Reginatdo Rosa da Paixão 
Regina Machado de Souza 
Edmonia Marcelino de Oliveira 
Veronica lssi SimOes 
Kety Pires da Silva 
Jakson Andre Oliveira Perdigão 
Lázaro de Souza Gonzaga 
Eliane de Oliveira Franca 
Fausto Mareio Barbosa 

ASSISTENTE DE AlMOADES ACMNJSTRAllVAS I 

Claiton Neto de Araújo 
Pailhano Ninahua de Andrade 
Silvio José Rosa dos Santo'i> 
WalterVicente Silva JUnior 
Marco Aurélio Alves de Castro 
Magno Elias Ferreira 
Carlos Alberto Braz Filho 
Adriano Ferreira de Sousa 
Francisval Sousa Neres 
Gustavo Martins de Moraes 
Antonio Eduardo da Silva 
Jone Júnior Neres Souza 
Cleuber Aliomi da Silva Oliveira 
Rosianny Daniella dos Santos 
José Eduardo de Souza Barnabe 
Alessandra Ananias Maia 
Valdeia Moreira Milhomens 
Jacqueline Garcia Pereira Sena 
Cleide LUcia Nunes 
Ana Paula Freitas AraUjo 
Lorena da Silva Durão 
Tatiana Vteira Ramos 
Ricardo Cândido Cabo 
Pollyana Oueiroga Motta 

ASSISTENTE DE ATMflO.DE.S ADJUN1STRA11VAS I 

Fabiana Lacerda Costa 
Newton Luiz de Melo 
Rosa na Bueno Revoredo 
Marlucia Gomes da Silva 
Sandra LUcia da Silva 
Suzana Maria Xavier Silva 
Oayse Kenia de Morais 
Luciene Siqueira da Costa Nunes 
Lorena Gomes de Souza 
Marcelo Fonseca Pena 
Leonardo Alves Ramalho Cecilia 
Crezia Afonso G. Rodrigues 
Luzimarde Jesus Santos 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111-PEDAGO
GIA-PEDAGOGO 

Rosangela Marques Silva dos Anjos 
Roberto Antonio Penedo do Amaral 

Jucam Gomes de Moura 
Jean Jones Freire Viana de Oliveira 
Nilde Rosatto 
Nilma de Fátima Cabral de Melo 
Newton Marcos Leone Porto 
Rosa Uma de Melo Carvalho 
Nadir Aparecida Neto Rodrigues 
Adair Maria de Jesus 
Zulma Jaime de Melo 
HelianyWyrta de Oliveira 
Maria Luiza Gomes Chagas 
Euder Arrais Barretos 
Jussana Maria Tavares 
Maria Amélia Teixeira de Melo Carizze 
Elisabeth Custódio Pereira 
Polia na Oliveira de Resende 
Loeula Aparecida de Moura 
Carmen Andrade Machado 
Valdeci Batista da Silva 
Antonieta Aparecida Inácio Gomes 
Valkiria Alves de Jesus 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111- PEDAGO
GIA -PEDAGOGO 

Elaine Roure de Aguiar 
Vilma Vieira de Azevedo Pereira 
Selma Helena das Graças Vieira Simas 
Margarete Viana de Barros 
Angela de Lourdes Rezende 
Rita de Cássia Rodrigues DeiBianco 
Monica.Domenici Mozzer 
Sandra Ribeiro Fonseca 
Elalne Filomena Chagas Caceres 
Lúcia Helena Efigénia de Souza 
Selvita M:uia de Paula 
Rosanne Corres Petit Lobo 
Neda Livia Delfino Moreira 
Neusa Rocha Santos Gouveia 
Sirley Aparecida de Souza Martins 
Josenilce Rego Flores Martins 
Silva na Levy da Silva 
Valéria do Socorro Anastácio 
Neyde Aparecida da Silva Barreto 
Azelia Maria Martins Amaral 
Hetoiza Regina Vaz Pinto 
Conceição Maria Pereira Rezende 
Claudia Rodrigues 
Sonia Maria Rodrigues 

PRORSSIONAL EM EDUCAÇÃO til-HISTóRIA 

Maria Najet Ramos Jube Hayek 
Patricia Inácio 
Afonso Celso Alves Mendonça 
Maria José Goulart 
Maria Helena Gonçalves Barreto 
Ester Bastos Duarte 
Florismar Terezinha de Jesus 
Angela Gomes Fernandes 
lvone Maria da Fonseca 
Er1and Bilac Alves Medeiros 
Miramy Mario Bueno 
Juarez Divino Adriano 
Genivatda Araújo Cravo dos Santos 
Marta Lucia Mendes 
Maria Cristina Martins Garcia 
Maria Angelica de Almeida Alarcao 
Roseli Martins Tristão 
Jeferson Pereira da Silva 
Juscinea Carvalho da Silva 
Alexandre Nardini 
Janete Romano Fontanezi 
Celso Abreu Freitas 
Maria N"ely de Jesus 
Eleuzenira Maria de Menezes 
Maria Antonia de Pauta Gomes 
Eliane Gonçalves Macedo 

.. -



Diário Oficial do Município- 1'! 0 2.335 Quarta-Feira - 16/06/1999 - l"ágina· 13 ·I 

Elmira Rodrigues Lima de Paiva 
Paulo Afonso dos Santos 
Raimundo Domingos de Moraes 
Heldenisa Maria dos Santos Peixoto 
Elizabeth Silva de Aguiar 
Jane Santos Tavares 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111 -HISTÓRIA 

Christiane Ribeiro de Andrade 
Eliezer Cardoso de Oliveira 
Raquel de Souza Machado 
Marta Helena Fernandes de Andrade 
Edismar Gomes Gatvao 
Edimilson Gomes Mendonça 
Marcelino Jos~ Gontijo 
Debora Martins Caetano 
Neidiva Ferreira Chaves 
Adenilce Gomes da Silva 
Guilherme Ga rces de Araújo 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 111-GEOGRA
FIA 

Ana Maria de Sousa Simão 
Aristeu Geovani de Oliveira 
Maria da Gloria Silva 
Divino Luis Alves 
Rosangela Muniz de Oliveira 
Celina Abadia de Oliveira Castro 
·.Ndes Wagneton Rodrigues Barco 
Edival Ferreira Mendes 
Claudio Sergio Gomes Pereira 
José Euripedes Marçal Guerra 
llson José da Silva 
Marta Souza de Castro 
Glslene Braz Gonçalves 
Diva Aparecida Machado 
Ana Atalde da Silva 

AUXILIAR DE SERVIÇOS E HIGIENE ALIMEN
TAÇÃO! 

Donival Marciano de Oliveira 
Eliane Ramos de Almeida Assis 
Tania Maria Nogueira 
Cassia Vieira da Silva 
Maria Fetix de Almeida 
Isabel Cristina Miranda 
Marta Ferreira de Moura Teixeira 
Frencinete Rosa de Freitas 
Ivan i Maria de Uma Silva 
Patricia de Queiroz Carvalho 
Eliane Tavares de Oliveira Damasceno 
Regismarde Camargo 
Denize Paula Castro Taveira 
Orismar Araújo do Oh 
Keila lnacia Rezende 
Debora dos Santos Pereira 
Patricia Barbosa Belchior 
Leon Flavio Guimarães 
Fatima Cristina de Almeida 
lraci Gomes Alves 
Josefa Maria da Costa Alteff 
Nair Custódio Pereira 
Atice da Silva Rodrigues 
Eliana Ferreira de Almeida 
Ana Maria de Jesus Prado 
Adauto Ribeiro de Carvalho 
Ana Maria de Araújo 
Marivalda Rodrigues Silva Santos 
Maritena Vendramini 
Wilson Barreira do Prado 
Adyr Ferreira da Silva 
Tania Maria Francisco Pereira 
Etizania Fernandes de Carvalho 

AUXILIAR DE SERVIÇOS E HIGIENE ALIMEN
TAÇÃO I 

Andreia Cristina de Sousa Costa Oliveira 
Neuma de Almeida Silva 
Monica Cristina Rezende 
Karen Mercia Gonçalves 
Sueleidy Adriana de Pauta Silva 
Sheita Ketis Teixeira Marcetino 
Joselita Alencar Barreto 
Alzira Fonseca Araújo 
Shirley Guimarães Carvalho dos Santos 
Shirley da Silva Alves Rodrigues 
Cleonice Vargas de Castilho 
Maria Ele na Martins de Araújo Pereira 
Celma das Dores Oliveira da Costa 
Maria Luiza dos Santos Dourado 
Raquel Gonçalves da Silva 
Simone Rodrigues Pereira 
Enitva Santos de Freitas 
Valdomiro Borba de Freitas 
Vera Olimpia Peres de Mendonça 
Benedita Pereira de Medeiros 
Valdenete Pereira Alves 
Antonia Xavier de Oliveira Andrade 
Maria Helena Calixto da Silva 
Andrea Cardoso Dorneles 
Celma Borges Correa 
Ana Maria do Nascimento 
Nivia Maria de Araújo 
Peter Paiva 
Elisdete Dias Soares 
Maria Marta Ferreira Rodrigues 
Cleonice Ferreira Fernandes 
Maria Augusta da Silva 
Sandra Tel\es Reis 

AUXILIAR DE SERVIÇOS E HIGIENE ALIMEN
TAÇÃO I 

Elizete Marques da Silva 
Jandira Divina Vieira 
Josenice Renovata D. Sltva Nascimento 
Katya Luzia Bento da Silva Santos 
Girlane Lopes Magalhães 
Wellington Soares Santana 
Rosabete Vieira da Silva 
Keila Cristina Batista de Sousa Santos 
Viviane Goulart 
Rosiany Estrela 
Zelinda de Fatima Cortez Ximenes 
Mirta de Paula Rodrigues 
Rubenilda Oarques Viana Cipriano 
Lucia Benedita da Silva Caldas 
Erivany Fernandes do Nascimento 
Dalva Maria de Azevedo 
Ricardo Gonzaga de Menezes 
Lucimaria Oliveira de Jesus 
Simone Norato da Silva 
Miriam dos Santos Neri 
Clemilda José Rosa 
Solimar da Luz Peixoto 
Andreia Campos do Nascimento 
Juliana Cristina Ribeiro de Souza 
Kenya Jeovanna Gonçalves Santos 
Juiieta Fernandes de Sousa 
Luzia Arantes de Oliveira 
Miria Martins de Arruda 
lvanitde Pereira 
Maria Aparecida dos Santos 
Aparecida de Fatima Bentivoglio da SJ!va 
Niva Maria das Neves 
lrani da Silva 

AUXILIAR DE SERVIÇOS E HIGIENE ALIMEN
TAÇÃO I 

Maria Eunice de Oliveira Barros 
Marylene Oliveira Sousa dos Santos 
Edna Teles de Abreu 
Sinerina Maria Rocha 
Tania Maria Bem a 
Crlstiane Cordeiro Costa Cameiro 
Lidulna Rodrigues de Almeida Carneiro 
Simone Enrlqueta Tiago 
Vandaira Maria da Silva 
Luciany Maria Borges 
lella Alves Duarte 
Jamil Marques dos Santos 
Roselene Moreira de Jesus 
Zilmeire de Souza Ferreira 
Luzineia Souza da Sllva 
Elzitene Sousa Ribeiro 
Vera Lucia dos Anjos 
Jovercina de Siqueira Nunes 
Cleusa Alves Pereira 
Benedita Gonçalves Gimenes 
Suely Oliveira Lima 
Vera Lúcia Viana e Silva 
Ana Maria Chaves 
Joana Dark Rosa 
Euza Ferreira Gomes Guimarães 
Marines Rosa e Silva 

GOVJERNO 
DA 

CIDADE 
DE 

" GOIANIA 
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HINO À GOIÂNIA 
Letra: Anatole Ramos 

Música: João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu llino. 

Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita, 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 

---"" 


	

